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TERMO DE REFERÊNCIA E HABILITAÇÃO (TR/HABILITAÇÃO) 

 

AQUISIÇÃO DE BENS DA ÁREA DA SAÚDE (GRUPO I) 

  

(X) LICITAÇÃO 

  

(   ) CONTRATAÇÃO DELEGADA 

( x ) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

   

Processo Administrativo nº 019.15567.2025.0173380-93 

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Objeto: 

  

      GRUPO I Família:   

(   ) Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e 
correlatos para assistência farmacêutica     

(   ) Aquisição de fórmulas alimentares especiais     

(   ) Aquisição de material químico, bioquímico e de 
laboratório sem comodato de equipamento      

(   ) Aquisição de material químico, bioquímico e de 
laboratório com comodato de equipamento 

    

( x ) Aquisição de material de consumo médico-hospitalar e de 
insumos de radiodiagnóstico por imagem 

85.30   

  

1.1.1 As especificações do objeto obedecerão as condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência 
e Habilitação (TR/Habilitação), observado o disposto na tabela abaixo. 

 

Participação  Lote  Código SIMPAS Descrição 
Unidade de 
Fornecimento 
(UF) 

Quantitativo 
Prazo de 
entrega 

Ampla 
participação 01 85.30.19.00124631-3   Un 649.905 20 dias OK
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FRALDA, descartavel, infantil, tamanho Grande de 9 ate 13 kg, podendo variar ate 1 Kg para mais ou para menos no peso 
minimo e/ou no peso maximo, unissex, nao esteril, de uso externo unico, atoxica, isenta de substancias alergenica, sem 
rasgos, impurezas, fiapos, emendas ou qualquer outro tipo de defeito, composta de uma capa de tela polimerica, um 
nucleo absorvente composto por algodao hidrofilo, polpa de celulose virgem e/ou materiais polimericos absorventes, 
anatomica de cintura ajustavel, dotada de ajuste perfeito para evitar vazamentos, com flocos de gel, camadas externas e 
internas perfeitamente sobrepostas, com bordas unidas entre si, dever conter no minimo dois fios de elastico, deve 
apresentar maciez e absorcao adequada a sua finalidade, superficie uniforme, livre de empelotamentos ou qualquer outro 
tipo de defeitos. Revestimento externo confeccionado em plastico de polietileno com espessura, flexibilidade e resistencia 
adequada, dotada de faixa multi ajustaveis nas laterais de duas tiras adesivas abre e fecha devidamente impregnada de 
substancia aderente antialergica, possuindo na extremidade pequena dobradura que permita preservar sua adesividade e 
o facil manuseio. Embalagem primaria e secundaria rotuladas conforme RDC 185/01/ANVISA. O fabricante deve apresentar 
laudo de irritabilidade cutanea primaria, irritabilidade cutanea acumulativa e avaliacao microbiologica, da materia-prima. 
O produto deve obedecer a legislacao vigente e inerente ao mesmo. 

Participação  Lote Código SIMPAS Descrição 
Unidade de 
Fornecimento 
(UF) 

Quantitativo 
Prazo de 
entrega 

Restrita ME/ EPP - 
Cota reservada 02 85.30.19.00124631-3   Un 216.635 20 dias 

FRALDA, descartavel, infantil, tamanho Grande de 9 ate 13 kg, podendo variar ate 1 Kg para mais ou para menos no peso 
minimo e/ou no peso maximo, unissex, nao esteril, de uso externo unico, atoxica, isenta de substancias alergenica, sem 
rasgos, impurezas, fiapos, emendas ou qualquer outro tipo de defeito, composta de uma capa de tela polimerica, um 
nucleo absorvente composto por algodao hidrofilo, polpa de celulose virgem e/ou materiais polimericos absorventes, 
anatomica de cintura ajustavel, dotada de ajuste perfeito para evitar vazamentos, com flocos de gel, camadas externas e 
internas perfeitamente sobrepostas, com bordas unidas entre si, dever conter no minimo dois fios de elastico, deve 
apresentar maciez e absorcao adequada a sua finalidade, superficie uniforme, livre de empelotamentos ou qualquer outro 
tipo de defeitos. Revestimento externo confeccionado em plastico de polietileno com espessura, flexibilidade e resistencia 
adequada, dotada de faixa multi ajustaveis nas laterais de duas tiras adesivas abre e fecha devidamente impregnada de 
substancia aderente antialergica, possuindo na extremidade pequena dobradura que permita preservar sua adesividade e 
o facil manuseio. Embalagem primaria e secundaria rotuladas conforme RDC 185/01/ANVISA. O fabricante deve apresentar 
laudo de irritabilidade cutanea primaria, irritabilidade cutanea acumulativa e avaliacao microbiologica, da materia-prima. 
O produto deve obedecer a legislacao vigente e inerente ao mesmo. 

  

1.1.2 As especificações do objeto constam: 

  

( x ) da descrição  ( x ) acima    (    ) abaixo:       (   ) do anexo integrante deste TR/Habilitação 

                                                                                                                                                   

1.1.2.1 As características descritas pelas licitantes devem guardar compatibilidade com as especificações 
exigidas neste TR, devendo o produto ou componente ofertado ser claramente descrito de forma visual 
e/ou escrita. 

1.1.2.1.1 As descrições e/ou materiais informativos utilizados nas especificações dos produtos 
cotados, se forem vertidos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com tradução 
para o português, ressalvados os termos técnicos cuja compreensão seja usual. 

1.1.2.1.2 As características devem ser comprovadas através de: 

( x ) documentos de domínio público emitidos pelo fabricante 

( x ) catálogos 


